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RESOLUÇÃO Nº 01/2010 
 
 

Altera o art. 1º da Resolução nº 03/2009 da antiga 
Câmara de Ensino de Graduação, e dá outras 
providências. 

 
 

O Conselho Acadêmico de Ensino de Graduação e Pós-Graduação da 
Universidade Federal da Bahia, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
deliberação extraída da sessão realizada no dia 15 de junho de 2010, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Estabelecer que o período para solicitação de Revalidação de Diploma de 
Cursos de Graduação, expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, será de 
15 de junho a 30 de agosto de 2010. 
 
Parágrafo único. Será respeitado o limite máximo de dez processos por curso, a serem 
analisados pelas comissões.  
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário, e é válida somente para o ano 2010. 

 
 

Sala dos Conselhos Superiores, 15 de junho de 2010. 
 
 
 

Prof.ª Maria das Graças Reis Martins 
Presidente 


